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AMBIENTAL QUE MARILENE BARBOSA SOARES

FIR]VIA COM A SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL
METROPOLITANA DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ\'EL - SUPRAM CM

MARILENE BÀRSOSA SOARES, brasiteira, solteira, empresária, portadora da. cI no M-

q.azz.zls,ssP/ MG, inscrita no CPF no 761.592.216-M, residente e domiciliada na Rua

ViscondedoRiodasVelhas,nolgT,BainoMatozinhos-MG,representadanesteatopoÍ
*u-liÀ"u.a-a AI1A MARIA DIIIIZ BARBOSA, brasileira, casada, professora,

;;;"il" da CI n' M-8jg2.26g,SSP/ MG, inscrita no CPF no 885'057'406-10' residente e

domiciliadanaRuaAugustotrlaxinodeMoura,número3ll,PrudentedeMorais.MG,
doravante desigrrada simplesmente EMPREENDEDORA' firma 9 qt:T19-l?IYgJE
nlúSraUpX'ro DE bONDLnA AMBIENTAL psranre a SUPERINTENDENCIA

Crúnu, METRoPoLITANA DE MEI0 AMBIENTE E DEsEI{voLvIMENTo

íüàinxíívã,- §upnarvr cM, órgao subordinado à Secretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento sustenrávãl - SEMAD, com sede na Avenida Nossa senhora

aã õu.rno, 90, Sion, nesta Capital, neste ato representada ry!o^tj-' SuPerintendente Dr'

forJná"iá Mayrink Pereira, dãravante denominada SUPRAM CM' nos termos do artlgo

i;, § ,1 do Detreto n" U.S,M, d" ZS A" jt'*'o a" 2008' e.com base no artigo 5o' § 6o' da

iir; i3ql, de 24 dejulho'de 1985 llÉi de A@o.civil Pública)' com modilcaFo

il't oarriou pàro artigo 113 da úi rederaLn B.0zS, áe 1t de setembro de 1,,0 (código de

6.f"tu ao Consumiíor), observadas as cláusulas e condi@es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Constitui objeto deste Termo a adequaçáo do empre endimento às exigências da lei, durante

ope íodo de análise do Processo administrativo COPAM no 16113/2008/001 12O09, Para

que a EMPREENDEDORA Possa continuaÍ as atividades até a decisão do pedido de

licença de oPeração, adotando Para tanto as medidas de controle e mitigaçáo de impactos

nstatados no Anto de Fiscalização no 0m550/2009, lavrado em lOlO3l2O09, conforme

gações constantes na clausula segunda'

USULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES

tituem obrigações da EMPREENDEDORA:

AcomPanhar o processo de licenciamento atendendo prontamente às requisi@es de

s técnicas, quando efetuadas Pela equiPe da SUPRAM CM. Prazo.: de
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§Observare cumprir a exigências constantes na legisla$o ambiental;

Náo dar causa à Paralisaçáo do curso do processo de licenciamento coÍTetivo por

pÍazo supeÍlor a 120 (cento e vinte) dias;

Não dar início a nenhuma amPlia$o modifica$o do EmPreendimento semou

consulta prévia ao Órgão Ambiental'

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolümento Sustentável

<r> ,i Nossa Senhora do Calmo, 90 - Carmo Sion - Belo Horizonte - MG - 303 1O-OOO - Teletone: (31) 3228-7700
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÁO

caso entenda necessário, a SUPRAM fará vistoria nas áreas do empreendimento,

objetivando verificar a observância das medidas e condições ajustadas no presente termo,

u.,quui, deveráo ser irnplementadas e mantidas pela EMPREENDEDoRA até que Seja

apráciado definitivamentà o pedido de Licença de Opera@o, em caráter corretivo'

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO

COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas no âmbito do presente Termo

implicará em:

Suspensáo total e imediata de suas atividades;

Muita diária no valor de R$2.000,00 (dois mil reais);

pn*.int urn.nro de cópia do processo ao Ministério Público, para as providências

cabíveis.

a)
b)
c)

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA EXECUTIVA DO INSTRUMENTO

AinexecuçáototalouparcialdopresenteTermoimplicanasuarescisãodeplenodireitoe
ensejará a sua remessa ao Óigao Jurídico competente para 
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obrigçoes dele decorrenter, .oã.,o TÍTULo ExECUTIvo EXTRAJUDICIAL' na

i;;; à" disposto pelo artigo 5", § 6", da IÉi Federal n"'7.347 , de 24 de julho de 1985, com

" 
*áãit".ça" intràduzida pelo aiigo 113, da ki Federal no 8'078' de 11 de setembro de

fóSõ . 
"nig" 

585, inciso II do Códilo de Processo Civil' sem prejuízo das sanções penais e

administrativas aplicáveis à espécie'

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCI']NSTÂNCIAS QUE

úspoxsastLIDADE PELo INADIMPLEMENTo

O inadimplemento das medidas ajustadas tro presente Term,o estará plenamente justificado

se resultante de caso fortuito;i;;9 À"ioi, *'rot'e disposto no rarasafo-u1)co^.lo

*tg"-:S3, a" Código Civil, impedindo a incidência das san@es pÍevistas na ulausula

EXCLUEM A

Anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA
SUCESSÁO

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Secretari a de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE

Avenida Nossa Senhora do Camo, 90 - Carmo Sion - Belo Horizonte - MG - 303'lo-oo0 - TeleÍo ne: (31) 3228-7700
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaú de Estado de lvleio Ambiente e Desenvohimento Sustenúvel
Superintendência da Região Central MetroPolitatra de Meio Ambiellte

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condiçóes' a EMPRESA e seus

sucessores, a qualquer título.
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINÀS GERÂIS
Secretaria de Esado de lVÍeio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel
Superintendêücia da Região C€ntral Metropolitana de Meio Ambiente

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

asiinatura, podendo ser pronogado por requerimento dos interessados e concordância da

SUPRAM CM, fundamentada em motiva@o técnica.

CLÁUSULÂ NONA- DO FORO

Fica eleito o foro da comaÍca de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes do

presente Termo de Ajustamento de conduta Ambietrtal, com renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente Termo. em.04

(quatro)vias,deigualteoreforma,napresençadastestemunhasabaixorelacionadas'
pà..unáo todos os- documentos referidos pelo presente instrumento, inclusive os atos

lonaiitutirro. pertinentes, a fazet parre integÍatrte deste Termo, como se transcritos nele

estivessem.

Belo Horizonte, 25 de maio de 2009.
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ANA MARIA Z BARBOSA
Representante legal da Empreendedora

s RAM CM
Dr. José Flávio MaYrink Pereira

e: cPFz r;6 7Ç9. /31-,23

Nome: cPF:99j.12 .E06 ú
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